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Câmara Municipal de Boa Esperança 

LEI Nº 719/92 
DE: 25/03/92 

"Dispõe sobre a poli tica municipal de atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente, e dá 
outras providências. 11 

A Câmara Municipal de Boa Esperança(ES), no uso' 

de suas atribuições legais e face o disposto na Lei 8.069 de 

13.07.90, aprova: 

ART. 12. -

ART. 211. -

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Esta Lei dispõe sobre a política Municipal de 
atendimento dos direitos da criança e do adoles 

cente e estabelece normas gerais para a sua ade 

quada aplicação. 
O atendimento dos direitos da criança e do ado

lescente, no Município de Boa Esperança-ES,far

se-á através de: 

I - Políticas sociais básicas de educação, saÚde,r~ 
creação, esportes, cultura, lazer, profissiona
lização e outras que assegurem o desenvolvimen

to fÍsico, mental, moral, espiritual e social ' 
da criança e do adolescente, em condições de 
liberdade e dignidade; 

-Políticas e programas de assistências social em 
' carater supletivo, para aqueles que dela neces 

si tarem; 
III -Serviços especiais que visem a: 

a) Prevenção e atendimento médico e psicológico às 
vitimas de negligência, maus tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão; 

b) Identificação e localização de pais, crianças e 

adolescentes desaparecidos; 
c) proteção jurídico-social. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Município destinará espaços pÚblicos para 
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- :;h Câmara Municipal de_ Boa Esperança 

ART. 32. -

-' . 

programações culturais, esportivas e de lazer 
voltadas para a infância e a juventud1>. 

! - - -

séo Órgãos da política de at!!>mlim.,..nto dos di 
reites da criança e, do 

I -Conselhe Mwiieipal dos 
1 

do Adolescente; ' 

adolescente>& 
direitos da Criança e 

II -Conselho Tutelar. 

ART. 411. - ' , i i O Municipio podera cr ar os programas e serv_ 
ços a que-aludem-os incisos lI e I!I do arti
go 22 ou estabelecer consórcio intermunicipa~ 
para-atendimento-regionalizado, in s ti tu..l:ndo ·e 

manteBdo entidades governamentais de atendime~ 
O ' R 

to, mediante previa autorizaçao do·~onselho-- 1 

Munieipal dos Direitos da Criança e do Adoles 
cente. 

Pf\IL\GflAFO ÚNICO - Gs programas serão cJ.assific!:ldus corno- d<? 
proteção ou sÓcio-edU(,;atlvos " d"sLinar-sr>-ão 
a1 -

a) orientação e-apoio sócio-familiar; 
b) apoio sócio-educativo em meio aberto; 
e) colocação familiar; 
à) abrigo; -
e) liberdade assistida; 
f) semiliberdade; 
g) internação 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL_DOS DI~ITOS DA C!}IANÇA E DO ADOLESCBNTE 

Seção I - Da Criação e Natureza do Conselho 

ART. 52. - Fica criado-o Conselho Municipal dos Di}'{!itos 
àa Sriança e do Adolescente,órgão delib~rati
vo e controlaàor-da·polÍticade atendim,,,.nto, 

' -vinculado-a Secretaria Municipal de Açao- So 
cial; observada a-composição paritária d"! S" -
us membros, nos termos do artigo 68, inciso ' 
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-- ~Câmara Municipal ~e Boa Esperança 

- . II, da Lei Federal nR 8~069/90, 

Seção II - Dos Me~bros do Conselho 

ART. 62. - O Conse±ho-Mtmicipal dos-Direitos-da Criança e do 
Adoleseente é eompoato'de treze membros, sendo&· 

I - Seis membros l:'epresentando o Município, indicados 1 

. -pelos seguintes orga:oss 
a) l (um) representante da Secr .. taria de Educação; 
b) l (um) representante da Secr0 taria de Ação-Social; 

, 
c) 1 (um) representante da s~cr4taria de Saude; 
d) 1 (um} representante da SPcreta:ria-d,, Agricultura; 
e) 3 (três) representantes do Poder Legislativo Munici 

pal; 
II - Seis representantes das organizações di> particip2, 1 

ção popular _do _Munic !.1210 !. __ 

PAl1ÁGRAFO 1!1, • Os Cons~lbeiros repr<>s<'n tant,,s das S"'C r!'.'tarias 
serãe indicadas p1>los Cons,,llJOs f·1•mieipais-tlas 

respectivas Secr .. tarias, ou, na fal~a d!'S~"'S, 1 

pelo Prefeito Municipal, no prazo d"-lO(dez)d± 
as, e<:>n'tlados da-solicitação para norn,.ação e 

posse pe±o Conselbo Mun~cipal dos Direitos da' 
Criança-e do Adolescent,,, 

PARÁGRAFO 211, - Os Conselheiros re~resf>ntantés do Pod~r-L~g~s
lativo Municipal serão inuicados-p,,lo sl'u rl's
pectivo Órgão, no prazo de 19 (<l.ez1· d.ias, conta -
dos àa solicitação, para nomeação e posse pela 
Conselbe Munieipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

PARÁGRAFO 32. - A indica~ão dos membros representantAS de --·o~ - - . ganizaçoes de participaçao populaP sera feita. 
pela Assembléia Geral-das Entidades, realizada . 
a cada ano, no prazo esta:belec1do-no parágrafo 
anterior, 
Munieipal 
cent!_• 

-para nomeaçao e posse pe±o Conselho' 
dos Direi tos da Criança e do Adoles• 

PAHÁGRAFO 4g, - Os membros do Conselho" os rpspectivos su-
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-- ~ Cân1ara Municipal de Boa Esperança 

plentes-eJEerc ,.rão mandato d" 1 (um) uno, pnrmi t_l 

da a reeleição. 

PAíl.ÁGflAFO 52. 
da 

--A ftmção de membro ' do Gonselhe e considera-- , , 
de interesse publico r->lovant"' e nao s"ra re-

munerada. 

P/üv\GMFO 62..- - A-nomea~ãe e posse do primeiro Conselho far
se-á pelo Prefeito Municipal, ao pra~o-dn. 15(qui~ 
ze) dias da publ1cação df'.'sta Lei, obedn.clda a or! 

gem das inªicaçÕes. 

Soção III - Da Ço~petência_do Conselho. 

AH'i'. 72. - Compete ao Conselho Muni-cipal dos Dirc>i tos da 
Criança e do AdolescentPS 

I - Formular-a polÍti&a municipal dos direitos -da 
8-riança e do AdolP.SC"rttr>, --d .. f inindo prioridades' 
e contpolando as ações d" "'xecução; 

II - Opinar e participar na-formulação das po±J ticas1 

seciais básicas de inter~ss" da criança e adole~ 

cente-t 
III - DelieePar sobre-a conveni~n~ia-n. oportunidade de 

i111p±e111r-mtação de progPamas 0 S"'rviços a-que -se 
r~ferem os ineisosII e III-~e.art. 22 dosta Lei, 
bem como sobre a criação dn entidad 0 s gov,..rname~ 

tais ou realizaçã-0 do consórcio intr>rmunicipal 1 

Pegionalizado de atendim"'n to; --
IV - Regulamentar, organizar, coordf'.'nar, bem como ad~ 

tar tedas as ~rovidêneias que julgar cabiv,..ls p~ 
ra a eleição e a posse de membros do Conselho T~ 
telar. 

V - Elaborar seu regiment& int.,rno; 
VI - Solicitar as indicações para o prermchimento de 

cargo de-conselheiro-mUrticipal dos Direitos da 
eriança e de adolescente, nos casos de vacância' 

, 
e termiao de mandato; 

VII - Nomear e dar posse aos mPmbros-do Cons<?lbo-i•luni
c;l;pal dos Direi tos da Criança ,. do !tdolr>sc,.nt..,; 

VIII - Gerir o Fundo Municipal, alocando recursos para 

~----------~--------------------------------~~ 
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- ~ Cân1ara Municipal de Boa Esperança 

os progPamas das f'.'ntiüad"n gov,..rrmm"l1 tels P···I'"Pª.::!. 

sando verbas para-as enti:dades não-govF>rnami<>ntais; 

IX - Propor modificações nas Pstruturas das secretarias 

X -

XI -

XII -

, - . ... - ' e-orgaes administrat~ves ligados a promeçao, pro-. 

teçãe e dP.fesa dos dirPitos da criança " do adolr>.:!_ 

e ente; 
. ' Opinar-sobre o orçamento-m•.m:l:cipal d"'stHiado a 

A , -assistencia social, saud!' "' enucaçao, b0 m como ao 
funcionamento Go-ConsP.lbo 'l'ute-lar, indicando as . 

modificações necessárias à consecução da polÍ tica . 

formulada; -
Opinar sobre a destinação d"' rP.c•~rsos "' Pspaços 1 

pÚblicos-para programações culturaisJ' esp&rtivas1 

e de-lazer voltadas para a infância " juvr>ntude;
ProcedF!r inscrição-d~ programas de prot.,,ção !!' 

sÓcio-educat:l:-vos d<? "ntidad 0 s govt>rnam<>ntais- " 
não-govr.rnam,.ntais ria forma dos artigos 9U " 91 

da Lei n2 S.069/99, 
XIII - F:l;xar crit~rios de utilização, atrav~s d~ planosL 

d!!- aplicação das doaçÕ"s subsi<liadas- <>-<lr,mals rn 

ceitas, aplicando nec,.ssariam.,,nte p.-.rct>ntllal para 
o-incentivo ao aco:l:bimento, sob a forma dn guarda
de criança ou adoli-sc!'nt 0 , ÓrfãÓ ou auaudonudo,d.., 

difícil colocação familiar; 

XIV - Conceder lic 1>nça: aos m,..muros do G-ons"l:bo--'l'u t,., lar·, 
nos termos do respPC ti vo r' gulauteJJto e d<>claf'aP ' 

vago o poste por fl"rda do mandato, nas bipÓt,.ses' 

previstas-nesta Lei, 
XV - Fixar a pemuneração dos-m,,.mbros do-Cens,.,lbo 

lar, observados os crit~rios ,.,stabel.,cidos 
artigo _21 desta Lei, .-<• e ,, . .., (, " 1 ', , ;_: 

Tu te -
no 

Aifi'. Sll, - O Conselbo-Muaicipal dos dir»•itos- da criança - "' 
do adolescente manterá uma S<>Cr<>taria gnral d'1s

tinada ao suporte adrainistrativo-finai1c,...iro--n.-.ce~ 
, 

sario ao s-eu funcionamPnto, utilizando-sn-d" ins-

talações e funcionários c,...didos P"la L'rnfl"i tura ' 
Municipal, mediante prévia autorização lngislati-
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-:J Câmara Municipal de Boa Esperança 

CAPÍ1'UL0 III 

DO FUNDO MUNICIPAL 

Seção I - Da Criação e Nature~a do fundo 

J\RT. 92. - Fica-cr:bada o Fundo Municipal .da Criança-e -do 
Adolescente, como captader e aplicador de re~u,:: 

sos a serem utilizados segundo as deliberações 
do Conselho Munâcipal dos &ireitos da Criança' 

, , -
e do Adolescente, ao qual e orgao vinculado. 

Seção II - Da Constit~ição do Fundo 

AR'J'. 10. 
I 

- O-Fundo sorá constituído dei -
- Pela dotação consignada anualm<?nte no orçamento 

do Município para-as:'list~ncia social voltada à 
C[iança_e ao adoles~en.\;<'i 

II - Pelos-rE>cursos provenl\"n tns dos C onsnlhos--Est.::::, 

dual--e Nacional dos Dirnitos da Cri'inça " do 

Adolescente$-
III - Pelas doaçees,- auxílios, contribulçÕns " l"ga

des qu11 lhe-venham-a s"'1·--d,..stinados; 

IV - Pelos-valores pravenien tns dn mul l:as dacorren

t!>s de condenações em açÕ"D civis ou d<> impos! 
ção de penalidades administrativas, pr~vlstas' 

na Lei 8.069/90; 
V - Pelas-relldas !'V1mtuais, inc1-usi "'"' as l'"RUl tan

tE>s de depósitos e aplicoçÕ('s de capitais; 

VI - Por outros_r .. 2_ursos_qu" J:l!,.,_forr>m d"sl;inados._ 

PAR.{Gíl.AFO ÚNICO - As despesas d('corr,.ntes do biciso I S" 

rão satisfeitas com dotaçÕns orçnmnntárias pró 

prias, podenào o Pod 0 r Ex,,cutivo-MuBicipal abrir 

crédito!:! nr>cessários, incl-usivr- r>sp,,cial, m<>di . ~ 

aatl! previa a1;1tor!zaçao l<>gisla ti v1~, lJUra ocor 

rer as dotações respectivas. 

Seção III - Da Administração do Fundo 

ART. 11. - A-Administração do-Fundo sr>rá r!'::;ula:n"'n tada por 
resoluções do C_onselho Municipal dos Dirni tos• 

~~~~~~~~~,~~~~~~~~~~~-J 
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- ~t Câmara Municipal de Boa Esperança 

da Criança e do Adol•HJCf'nl"' e··d"lvt>r•Í1 
I - Registrar os recursos p;c"Ovenientes das captações• 

previstas no-artigo anterior; 
II - L-iberar os recursos e;··sr>f'"m aplicados "'lfl l.il'nPfÍcio 

dc>-crianças e adolesc 0 nt"'s, nos tc>i:'mos das rPsol~ 

çÕes do Conselho Hunicipal dos Dir.,,itos da Crian-
• 

ça e do Adolf'scente; 
III - Administrar os-recursos "sp-:>cÍiicos para os-progra 

mas àe atendimento dos dirnitos da criança-"' do' 

adolescente, segundo as resoluções do Conselho M.!:!, 

nicipal dos Direitos da Criança " do AúolPsc,.ntP; 
IV - Manter o-controle-escri turul das aplicaçÕPs-fina_!l 

ceiras levadas a P.feito no Hunicfpio, nos t 0 rmos 1 

das resoluções do Consr>lho FlwJic ipal dos Direi tos 

da Criança e do Adolescnnt"'. 

CAPÍTUW IV 

DQ CONSE1HO TIJl'l::Li\R 

SnçÜo I - Da Criação e Natur~za do Const>lho 

t\!n'. 12 - Pica criado o Conselho 'JuLnlar,-Ó1·t;;Jo··tPrn1an,.nt.<> 1 

e autênomo, não ~urisdicional, <'ncarr,,gado d"-Z"

lar pele Ctllllprimento dos direi'lo-s da ..;rlança e do 
adolescente, composto-d<> e lnco m"lml.ires ,- para man

dato d'? três-anos, P""rmitiàa uma I'<"f'l"ição. 

PAFlÁGRkFO ÚNICO - O-{;onselho Tute-lar será instalado nos t:er

mos de resoluções-a S!'r"rn <>Xpedidas P" lo Consel:ho
Munic1pal dos Direi:\;os __ da Criariça "' do 1\dol<?sc.,nte. 

S~çao II - Da E§COlba dos Con§0 lh"iros 

A11'í'. 13 - Os membros do Cons<?lho Tutnlar 

voto facultativo dos cidadãos 

ante a composição de chaµas. 

Seçao III- Dos-Candidatos 

-S'?rao <"lPitos p<"lo 

do Município, medi-

AR'l'. 14 - Somente-poderão coricorr<?r-à el~ição os candidatos 

que preencherem até o P.llC"rram<"n-to das inscrições, 

os seguintes requisitos& 

~~.~~~--------------------~------------------------------~J 
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-- :~Câmara Municipal de Boa Esperança 

S roção IV 

J\111'. 15 

Aíl:l'. 16 

AR'i'. 17 

Seção V 

ART. 18 

I - reconhecida idont>idad" moral; 
II - iàade superior a 21 anos; 

III - residir no Munic~pio --bá mais d" 2 anos; 
IV estar no goze dos dir"'itos polf ~icos; 

V - reconb1?cida '"XP'"ri:;neia tl" dois anos na :Ír~a' 
de def<>sa ou at1>nàirn°11 Lo dos tlir"'i tos da 

• 
criança '° do adol'"SC"'nt" "/ou trabalho comuni 
tá rio __ organizado no Munic Ípio. 

- Da §lf:içã~ 

- As eleiçees serão r<>Gularn .. ntadas ml">Jiant"' r" 

gimento elaborado pt>±o (;onsnlho Municipul dos 

Direitos da Criança " do Aàol1>SC"ftt" " coord~ 
nadas por uma comissão "Spt>cial d"signada pa

ra tal fim. 

- O procf'sso .. 1 .. itoral para Pscolha dos rn<>mbres 
do Sonselho Tutnlar-snr~ r,.ulizutlo sob apre

sidência do ~uiz El 0 itoral .. fiscalizado pelo 
, - , . , 

reppesentante ào orgao do Ministnrio Publico, 

em fX!!rcÍç:io nesta Çornarca. 

- As e~eiçÕes serão rr>alizadas no rrazo tl" 90 

(nov<?nta) dias antes-do t~rnlino d,.. cada rnand~ 
to, sendo que o--Cons,..lho-Mu~icipal dos-Dir<"i

tos da Criança e do Adolosc,..nt0 , atrav;s dr> 

edital publicado na imprensa dr> maior cir&ul~ 

ção do Município, tornará pÚblico a sua r~ali -zaçao. _ 

- Dos Imp~dimento~ 

• São illlp<?did&s de servir no m'"smo 1;ousr-lho mn 

rido-e mulher, ascend<"nt 0 s "' descPnd1>r1L<'>s, s~ 

gro e genro ou nora, irmãos, cunhados, duran

te o cuahadie, tio e sobrinho, padrasto ou ma 

drasta e ~nt~ado. . , 
PARAGRAFO UNICO - Esteade-se o impr>dimento do Cons~lh,.,iro,na 

forma deste-artigE>, 1>m-r"'lação à au toridad 0 ' 

jud1oiária e ao repr<:>s"ntant"' do Minist~rio ' 
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-j Câmara Municipal·. de Boa Esperança 

PÚbl:ico '30m-atuoçii'o nn jun l lr;:1 dn Ill1';111ci.n ~ ,J,1 

Juventude, em ,,.x.,.rcfclo na C:o111arca, i:;"oro 11~1;ional 

ou Distrital • 

.:;,,<;ão \'I - Das ~t[ibulçÕes_do Consz:Lbo Tulnl~r 

i\H'l'. 19 - Compete ae Conselho ':!'utelar-r.x..,rcf"r as s"ruint"s' 
atribuições, cenforme-Lei F<>dr>ra3:- 'ng 8.969/901 

I - Fisealizar as-entidades governam,.,ntais " não-r;ov"r 
namentais referidos-no-artil.io 90 da L..,i Fr->d,.,ral 1 

nll. B.069/90, juntamente com o juc:Jiciário "' o Mini~ 
tério-PÚblico; 

II - Atender as crianças e adol,,sc,,nt .. s nas hipÓi"'S"S' 

previstas nos artigos 98 e 105, aplicando as mndi 

das previstas no artigo 101, I a VII, todos da 

Le~ Federal n2 8.069/90; 
III - Atender e aconselhar os pais ou rnsponsável, apli 

cando as m<>didas-pr,..vistas no artigo 129, I a VII, 

da mesma Lei- Federal;·-
l'v - Promover a execução de suas d"cisÕ..,.s,pod"ndo para 

tante: 
a) requisitar serviços pÚblicos nas árAas de saú

dP., edooai:ão, s1>rviço social ,pr_"'vid;:.ncia, tra

balhe e segurança; 
b) rP.prE>serttaf' junto à-autoridad" judie iál"io. nos 

casos·-dP. d~scumprimf'nto injustificado d,... s11as 

delibE"raçÕns; 
V - Ene-aminhar ao Minist;rio PÚblico noticia d,. fato 

que constitua-infração adm~nistrativa--ou--p~rial 1 

contra os direitos da eriança ou adolf'SCl?nt,.; 

VI - Encaminhar-à autoridad., ,judiciária os casos tll? 
A 

sua compl't~ncia;-

VII - Provid1mciar a ml'Eiida E'Stab"l"'cida pt>la autorida 
judiciária, dE"ntre as prúvistus-no-art. 101 da 

Lei n2 8.069/90, para o adol"3CE'nt~ autor do 

ato infracional> 
VIII - Expedir notificaçÕ~s; -

1;( - Requisitar certidÕP.s d'.'! nascimimto e dn Óbito dn 
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' ' criança ou adolt'SC!'nt,., quatHlO 11"C"'sm1riu; 

X - Assessorar o PodC!f' Ex<>cutivo locéJ.l na -'"'laiJoraçÕo 1 

da: preposta: orçamentária par·a planos "' [H'of::ramas--' 
de atendimento dos dirl"i tos da criança "' do adol "s · 

cente;-
XI - Representar, em nom., da p~ssoa ~ da famÍlia,contra 

a violação dos direitos pr,.,vistas --no art. 220, 5 
3ll-, !neiso II, da Constituição F,,d,,,ral; -- -

XII - tl.ep!."eS'-'fltaP ao Minist;r.lo PÚblico, para '"'Í "i to das 

ações d~ J2erda ou suspens:io tl"' pátrio pod..,r. 

Seção VII- Da ComEe~ência 

Aíl.T. 20 
~ , 

- A~ompetencia sera determinada: 
I- Pelo domicílio-dos pais ou-r.,sponsáv,,11 

II- Pelo lugar onde s~ encontr<> a criança ou 

te, à falta dos pais ou r~sponsáv"l• 

adol"SCl!'n -
PAFL\Gí'cJ\FO 12 - Nos cases dl' a te !nf 1•0.cional-pra ticado por cr_t. 

, 
ança, sera competentr> o Cons,.lho 'l'ut"lar do lu 

gar da-ação ou omissão, obs,,rvadas as rt'gras ' 
d<'_.c~nexão, cont:J:n~ncia " pr"'v~nção. 

PAHJ\GRAFO 22 - A-e*ecução das· rn<>didas d.o protnçãe pod~rá sr>r 

delegada ao Conse?:l:ho Tut,-,lar da r"'sid~noia dos 
. , 

pais eu respensav1>l, ou do local ond,.. z~diar -
S'!' a-,,ntidade qu<' abri;:,;or a cr·ürnça ou adol,,,s

c etitP.. 

S!'çÜo VIII - Da !lemuneoração 

O Consel-bo-Mlll'li&ipal dos· Dir .. itos da Griança <> do 

Adolescentr deverá fixar I"''mun "ração .. ; ou gratif ! 
cação aes membros de Cons-'lhe 'l'ut,..lar, at1>ndides 

1 A 

os cri teries de-conveni~ncia " oportuniúad~ <> t"l!_ 

do por-base o t.,rnpo d,,dicado à função " as P"Cul! 

aridades ~oca!s• 
, , - - -

PA!1J\G;\AFO UNICO - A remuneraçao fixada nao l~"ra r"laçao d" 

empree,o com a-mtmicipalid::.d", n:Ío pocl .... nüo, "m 
, r 

n•mhuma hipot,.se-io sob qualqU"l' pr~t-"'X Lu ou ti 
tulo, exced1>r à r"mun1>ração P"rtin"nt"' ao funcí9_-

~--·--~~~~~~----~--~-------~~--------~ 
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,\flT, 22 

nalismo muilicipal de atribuiçÕ"'s iguais ou ass"m"'

lhadas. 
. 

Os recuPsos necessáries à remwteração dos tnPrnbros• 
do Conselho Tutelar terão origem.no F'tmdo adminis
trado pl'.'lO Cens•lhe Municipal doo Dir,.,itos da Crian 
ça e_do Adolescente. 

s 0 ção IX - Da P~rda do Mandato 

,\RT. 23 
, 

- Pl"rdePa a mandata o conselhl"iro qun for cond"'nado1 

por st'!11tença irrecorriv"l pela prática d,., crim,., ou 

contravE,nção. 

PAl1.ÁGi'ti'l.l~O ÚNICO - Verificada a-hipótese pr<?vista nr>str> artigoL 

1\il1". 24 

1\H'l'. 25 

,\P.T. 26 

, 
o Consel-ho dos Direitos-declarara vago o ~osto de 
consel-beiro, dando posse irn ... diata ao prim .. iro S.!:!, • 

plente. 

CAPÍTULO V 

DAS DISRJSIÇÕES FirIAIS E THAMSnúrur.s 

Ne prazo de 11uatro m<>s 0 s, contados da-·publicação 1 

dr?sta bei, realizar-s 0 -á a prim<>ira "l"ição para 
o Cons!!lho Tutelar. 

0 ConsPl-ho--Municipal dos Dir"i tos--üa C rin.nç;-i -· ,. 
do /\delr?sc,.nt..,, no prazo dn quinz,,--di<rn c1"-1iom"a

ção d!> SPtlS-mnmbrOS, l"lal.Jor:tn'i O S"'U- I'"[;ÍW"IJ to 1_!2 
t<"rno, nl,.,gimdo o pr.i:m"iro 

0

pr~sid,.,nt,., ('O d,.,c3'dirá• 

sobr0 a-r!'mUn"'ração "!/ou gratificação doe m"muros 
do ç:_onselho '.]:utel~r. -,), -~e: ,.,, _ 
Poderá o-Pod,.r Ex"a-utivo Nuriicipal,--s" n "'J~ssário, 

, 
abrir-cr,.dito-suplP.mrmtar para as d"sp,..sas hii.ci--
ais- d!'correntes do cumprimnnto d"'sta L,..i, mr.diant,., 

, -prev!a_autorizaçao legislativa._ 

<\il'r. 2'7 - O Prefeito Munie-ipal,no pr>aza de 30-(trointr.i} dias - , da publicaçao desta lP.i, expndira df'Cr,..to r"'gula-
- m<>ntando o Fundo Municipal d .. Atnndim"'nto aos ./ 
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Direitos da Criança e do Adolescente. 

ART. 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Boa Espera~ 

ça-ES, 25 de março de 1992. 

-z>~~~~ª t/1-
VALDEMYRO COfffi.ADI 

PRESIDENTE 

Esta Lei foi promulgada na data abaixo, pelo Presidente da 

Câmara Municipal, conforme a Lei Orgânica Municipal, 

de sua não promulgação pelo Prefeito Municipal. 

Boa Esperança-ES, 26 de maio de 1992. 

cDAa:&;R~ 
SECRETÁRIO 

-em razao 

~NADOR EURICO REZENDE, 780 · TEL. 768-1380 · TELEX (027) 2881 · 29.840 BOA ESPERANÇA • E.S. 
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